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cada espeCle. A lei simplesmente prevê 
a receita global. Afigura-se-me que o 
que a Constituição pretende, ou preten
deu o constituinte com a dupla exigên
cia, foi uma advertência, uma seguran
ça ao contribuinte, advertência, de que 
êle estará sujeito, no exercício determi
nado, ao pagamento daquele impôsto -
e segurança, de que nenhum impôsto 
lhe poderá ser exigido sem aquela ad
vertência, isso para que o contribuinte, 
na movimentação dos seus negócios, te
nha base certa para o efeito de cál
culo dessa mesma movimentação, do 
giro do seu comércio. Pretender que 
também a majoração dos tributos já 
prevista obedeça à dupla eXlgencia, a 
meu ver, é pretender demais, fora do 
alcance e dos objetivos da Constituição. 

Nessa conformidade, Sr. Presidente, e 
segundo - salvo engano - o pensa
mento já enunciado dêste Tribunal, dou 
provimento, como disse de inicio, e re
formo a sentença para cassar a ordem 
concedida. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: 

Deu-se provimento ao recurso. Deci
são unânime. Os Srs. Ministros Djalma 
da Cunha Melo, Alfredo Bernardes, 
Cândido Lobo, Artur Marinho, Elmano 
Cruz, Mourão Russel e João José de 
Queirós acompanharam as conclusões 
do voto do Relator. Presidiu o julga
mento o Exmo. Sr. Ministro Macedo 
Ludolf. 

IMPôSTO DE RENDA - ISENÇÃO EM FAVOR DE JORNALISTA 

- Não apenas o ordenado, mas também as comissões per
cebidas como diretor de jornais estão abrangidas pela isenção 
constitucional do impôs to de 1'enda. 

- Interpretação do art. 203 da Constituição. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

Impetrante: Arlindo Pasqualini 
Recurso de mandado de segurança n.O 250 (Embargos) 

JosÉ QUEIRÓS 

Relator: Sr. Ministro 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso de mandado de segu
rança n.o 250, do Rio Grande do Sul, 
em que é embargante a União Federal 
e embargado Arlindo Pasqualini: 

Acorda o Tribunal Federal de Recur
sos, por maioria de votos, em rejeitar 
os embargos, de conformidade com as 
notas taquigráficas em anexo, parte in
tegrante dêste. 

Rio, 19 de novembro de 1951. - Ed
mundo de Macedo Ludolf, Presidente. 
- João José de Queirós, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro José de Queirós -
Pelo venerando acórdão de fls. 90 foi 
confirmada serltença de 1P instância 
que concedeu segurança a favor de Ar
lindo Pasqualini, a fim de incluí-lo na 
isenção concedida pelo art. 203 da Cons
tituição, não só quanto a seu ordenado 
como jornalista, como, também, quanto 
às comissões que percebia como Diretor 
do Jornal. O Sr. Ministro Henrique 
D'Ávila negava a segurança e os Se
nhores Ministros Cunha Melo, Cândido 
Lobo e Sampaio Costa, confirmavam-na 
sàmente quanto aos ordenados do jor
nalista, excluindo as comissões de di-



- 209 

retor do jornal. Nesta última parte de
sempatou o Sr. Presidente, a favor do 
embargado. Tempestivamente embargou 
a União Federal, a fls. 91, sustentan
do que a isenção constitucional não in
clui o impôsto de renda complementar 
progressivo, que só indiretamente incide 
sôbre os proventos do jornalista. O em· 
bargado não arrazoou. 

É o relatório. 

Ao Sr. Ministro Revisor. 

VOTO 

o Sr. Ministro José de Queirós -
Trata-se da aplicação do art. 203 da 
Constituição. Por maioria, entendeu êste 
Tribunal que a isenção constitucional 
atinge a parte complementar progressi
va do impôsto de renda. Pelo voto dE! 
desempate do Presidente, contra o en
tendimento dos Ministros Ávila, Cunha 
Melo, Cândido Lobo e Sampaio Costa, 
entendeu também o Tribunal serem in
tributáveis não só o ordenado do jorna
lista, como as comissões que perceba na 
qualidade de Diretor do jornal. Num e 
noutro sentido, data venia, está a meu 
ver, certa a decisão embargada. Quanto 
à primeira parte, porque o impôsto de 
renda, em qualquer de suas modalida
des, pessoal ou impessoal, deve ser con
siderado um impôsto direto e, como tal 
incluído na proibição constitucional. 
Quanto às comissões de Diretor de jor
nal, porque, sem dúvida, essa ativida
de e a respectiva remuneração, qualquer 
que seja a sua forma, são próprias do 
jornalista e assim consideradas na le
gislação especial do trabalho. 

Rejeito, portanto, os embargos, Se
nhor Presidente. 

VOTO 

o Sr. Ministro Djalma da Cunha 
Melo - Pelos fundamentos do meu voto, 
constante de fls. 80, recebo os em
bargos. 

VOTO 

o Sr. Ministro Elmano Cruz - Se
nhor Presidente, quando se julgou um 
caso análogo, não sei se êste, no pri
meiro julgamento, tive ocasião de mos
trar, com o decreto-lei n.o 7.037, de 
1945, que fixa os níveis mínimos de re
muneração dos jornalistas, que, no con
ceito daquela lei, entre jornalistas se in
cluia o Diretor de jornal. Justo ou in
justo, o entendimento é da lei. Ora, no 
caso concreto, quanto aos vencimentos 
prõpriamente ditos de jornalista, não 
há dúvida de que o Tribunal tem juris
prudência no sentido de que estão isen
tos da tributação direta, que é o im
pôsto de renda, sem embargos dos arti
fícios engenhosos que procuram classi
ficar o impôsto complementar progres
sivo tributo cobrado diretamente, como 
tributo indireto, quando, na verdade, di
reto é por sua natureza e forma de in
cidência. 

Com relação às comlssoes auferidas 
como Diretor de jornal desde o momen
to em que a lei considera jornalista o 
Diretor de jornal, é óbvio que o alcance 
do art. 203 da Constituição é de molde 
a abranger todo aquêle que recebe ven
cimentos ou vantagens nessa posição. 

Meu voto coincide com o do Sr. Minis
tro Relator. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: 

Rejeitados os embargos, contra o voto 
do Sr. Ministro Revisor. Os Srs. Minis
tros Alfredo Bernardes, Artur Marinho, 
Elmano Cruz, Mourão Russel e Cunha 
Vasconcelos, acompanharam o voto do 
Sr. Ministro Relator. Não tomou parte 
no julgamento, por motivo justificado, 
o Sr. Ministro Cândido Lobo. Presidiu 
o julgamento o Exmo. Sr. Ministro Ma
cedo Ludolf. 




